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DECRETO N.º 044, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

“REGULAMENTA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS PELA POLÍTICA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA D´OESTE, E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS.” 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Es-

tado de São Paulo, no cumprimento de suas atribuições legais,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º- O Benefício Eventual é uma modalidade de provisão de Pro-

teção Social Básica de caráter suplementar e temporário, integrante do Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos 

direitos sociais e humanos, prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de nasci-

mento, morte, situação de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.  

 

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para a concessão 

do Benefício Eventual, são vedadas quaisquer situações vexatórias ou constrangedo-

ras.  

 

Art. 2º- Gozarão de Benefício Eventual:  

 

I. Pessoas comprovadamente em situação de vulnerabilidade 

social pelo profissional de Assistência Social; 

  

II. Famílias que residem no município que possuam crianças, 

gestantes, nutrisem, pessoas com deficiência e renda per capta de até ¼ do salário 

mínimo nacional; 

 

III. Idosos cuja renda familiar per capta seja de ¼ do salário mí-

nimo nacional.  

 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por 

família o conjunto de pessoas que comprovadamente vivem sob o mesmo teto, man-

tendo-se economicamente com a contribuição de seus membros. 
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Art. 3º- Os interessados em obter o Benefício Eventual deverão efetu-

ar requerimento junto à Secretaria Municipal de Promoção Social, devidamente mu-

nido dos documentos elencados: 

 

I. Documento pessoal com foto, de todos os membros do nú-

cleo familiar; 

 

II. Comprovante de residência atualizado; 

 

III. Comprovante de renda de todos os membros da família; 

 

 Art. 4º- A Secretaria Municipal de Promoção Social através de sua 

Técnica de referência em interlocução com a Secretária de Assistência Social realiza-

rá avaliação da solicitação e a emissão do Parecer Conclusivo dos casos, mantendo-os 

arquivados pelo prazo de cinco anos, contados do encerramento do exercício em que 

ocorrer a concessão do Benefício. 

 

DO AUXÍLIO NATALIDADE 

 

Artigo 5º - O Auxílio Natalidade constitui-se em uma prestação tem-

porária, não contributiva da Assistência Social a ser concedido na forma de pecúnia 

através de transferência mediante indicação de conta bancária, em nome do requeren-

te em evento único, no valor correspondente a uma UNIDADE DE REFERÊNCIA 

DO MUNICÍPIO, a fim de garantir mais dignidade, autonomia e agilidade ao benefi-

ciário.  

 

§ 1°. São documentos essenciais para concessão do auxílio natalidade: 

 

I. Se o benefício for solicitado antes do nascimento, o responsável 

poderá apresentar declaração médica comprovando o tempo gestacional ou Carteri-

nha de Gestante; 

 

II. Se for após o nascimento, o responsável deverá apresentar a certi-

dão de nascimento;  

 

III. No caso de natimorto, deverá apresentar certidão de óbito; 

 

 

IV. Comprovante de residência atualizado; 
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V. Comprovante de renda de todos os membros familiares;  

 

VI. Carteira de identidade e CPF do solicitante; 

 

§ 2°. O Benefício Natalidade deve ser pago em até 30 dias após o re-

querimento; 

 

§ 3°. O benefício pode ser solicitado a partir do 7º (sétimo) mês de 

gestação e/ou até 60 dias após o nascimento; 

 

§ 4°. O critério de renda per capita familiar para acesso ao auxílio na-

talidade é de até ¼ do salário mínimo. Nos casos em que as famílias não se enquadra-

rem nesse critério, o técnico responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais 

poderá conceder o benefício mediante estudo e parecer social; 

 

§ 5°. É vedada a concessão de auxílio natalidade para a família que es-

tiver segurada pelo salário-maternidade, (previsto no art. 18, I, g), da Lei 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

 

DO AUXÍLIO POR MORTE 

 

Art. 6 º - O Auxílio por Morte constitui-se em uma prestação tempo-

rária, não contributiva da Assistência Social, para reduzir vulnerabilidade provocada 

por morte de membro da família.  

 

§ 1°. O Auxílio por Morte obedecerá ao disposto no Artigo 4º da Lei 

Municipal 2.658/2017 e compreenderá as despesas de Serviços Funerais Obrigatórias, 

de sepultamento e as necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulne-

rabilidades advindas da morte de um de seus provedores e/ou membros; 

 

Art. 7 º -  São documentos essenciais para a concessão do Auxílio por 

Morte, além daqueles previstos no art. 3º desta Resolução: 

 

I - Documentos pessoais e comprovante de renda do cônjuge ou 

companheiro ou na ausência deste, de filhos ou pessoa que comprove a convivência 

com o “de cujos”; 

 

II - Certidão de óbito; 
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III - Comprovante de residência da pessoa que faleceu; 

 

IV - Comprovante de renda de todos os membros da família.  

 

Parágrafo único - O critério de renda per capita familiar para acesso 

ao Auxílio por Morte é de até ¼ do salário mínimo. Nos casos em que as famílias não 

se enquadrarem nesse critério, o técnico responsável pelo atendimento dos benefícios 

eventuais poderá conceder o benefício mediante estudo e parecer social; 

 

DO AUXÍLIO À SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA 

 

Art. 8 º - A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo 

advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

 

I. Riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

 

II. Perdas: privação de bens e de segurança material;  

 

III. Danos: agravos sociais e ofensa. 

 

§ 1°. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer: 

 

I. Da falta de alimentação; 

 

II. Da falta de documentação; 

 

III. Da falta de domicílio, quando: da situação de abandono ou da im-

possibilidade de garantir abrigo aos filhos; 

 

IV. Da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familia-

res;  

 

V. Da presença de violência física ou psicológica na família ou de si-

tuações de ameaça à vida; 

 

 

VI. De desastres e de calamidade pública;  

 

VII. De outras situações sociais que comprometam a sobrevivência. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL  

Palmeira d’Oeste - Estado de São Paulo 

Av. Dr. Francisco Felix de Mendonça, 4955 Centro 

Fone/Fax (17) 3651-1212/3651-1332  =  CEP 15720-000 

C.N.P.J. - 46.609.731/0001-30 

E-mail: pmpalmeira@ig.com.br 

Site: www.palmeiradoeste.sp.gov.br 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 09 º - O Benefício será concedido na forma de pecúnia, bens de 

consumo ou serviços, em caráter temporário e/ou transitório, sendo o seu valor e du-

ração definidos de acordo com o grau de complexidade da situação de vulnerabilida-

de e risco pessoal das famílias e indivíduos, identificados no processo de atendimen-

to. 

 

Art. 10 - Constitui Benefício para Vulnerabilidade Social a ser presta-

dos referentes a:  

 

I. Transporte; 

 

II. Documentação;  

 

III. Alimentação; 

 

IV. Domicilio.  

 

Art. 11 - O Benefício Eventual para despesas com transporte consiste 

em concessão de passagens para realização de viagem intermunicipal e interestadual 

para:  

 

I. Para retorno do indivíduo ou família à cidade natal, em decorrên-

cia do afastamento de situação de violação de direito e a ausência de trabalho. 

 

II. Para atender situações de migrações.  

 

III. Necessidade de Fortalecer Vínculos com familiares (pais, irmãos e 

filhos) em outras localidades, objetivando não rompimento desses laços para o não 

isolamento social e parental.  

 

IV. Atender a solicitações de pedidos de visitas a adolescentes em 

unidade de internação em cumprimento de medida socioeducativa, somente quando 

solicitado via unidade de internação ou determinação judicial, como também no caso 

de desligamento do mesmo.  

 

§ 1º. O Benefício será concedido na forma de pecúnia, em caráter 

temporário, sendo concedidas a cada família, no máximo 04 viagens ao ano.     

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL  

Palmeira d’Oeste - Estado de São Paulo 

Av. Dr. Francisco Felix de Mendonça, 4955 Centro 

Fone/Fax (17) 3651-1212/3651-1332  =  CEP 15720-000 

C.N.P.J. - 46.609.731/0001-30 

E-mail: pmpalmeira@ig.com.br 

Site: www.palmeiradoeste.sp.gov.br 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 12 - Auxilio no Custeio de Tarifas de água e energia elétrica – se-

rá concedido somente em pecúnia e realizado prioritariamente para famílias com cri-

anças e/ou idosos, diante da presença de situação de risco social. O benefício será de-

finido a partir de estudo social realizado pela equipe técnica da proteção social básica 

e/ou pela técnica da proteção social especial que avaliará o grau de risco em que a 

família e/ou indivíduo se encontra.  

 

Art. 13 - Auxilio na documentação: em casos de ausência de docu-

mentação civil básica que compromete o exercício pleno da cidadania, da liberdade e 

da dignidade humana, será concedido na forma de pecúnia para: fotos, pagamento de 

taxas governamentais para emissão de documentos que não consiga a gratuidade, 

sendo os documentos: RG, CPF, Carteira de trabalho, Título de Eleitor, Certidão de 

Nascimento, Certidão Casamento. 

 

Art. 14 - Da falta de alimentação: A alimentação como benefício de 

natureza eventual, deve ter sua provisão garantida em momentos emergenciais, não 

podendo constituir-se em benefício permanente, o que descaracterizaria sua especifi-

cidade. Tal benefício destina-se à: 

 

I. Famílias usuárias da política de Assistência Social e inscritas no 

Cadastro Único; 

 

II. Famílias com idosos sem capacidade laborativa, que não tenham 

pessoas com capacidade laborativa em sua composição; 

 

III. Gestantes; 

 

IV. Famílias numerosas, com crianças e adolescentes; 

 

V. Famílias que tiveram o abandono do provedor; 

 

VI. Famílias com seus membros adultos em tratamento de saúde que 

impeça a inserção no mercado de trabalho; 

 

VII. Famílias monoparentais que vivam de trabalhos esporádicos; 

 

VIII. Famílias em acompanhamento pelo PAIF ou PAEFI (na falta des-

te, Técnico de Referência da Média e Alta Proteção); 
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IX. Morador de Rua, referenciado na Proteção Especial. 

 

§ 1°. São documentos necessários para o requerimento de Auxílio em 

Situações de Vulnerabilidade Temporária: 

 

I. Documento pessoal com foto, de todos os membros do núcleo fa-

miliar; 

 

II. Comprovante de residência atualizado; 

 

III.  Comprovante de renda per capita familiar de até ¼ do salário mí-

nimo. Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nesse critério, o técnico res-

ponsável pelo atendimento dos benefícios eventuais poderá conceder o benefício me-

diante estudo e parecer social. 

 

Parágrafo único - O Benefício em caráter temporário poderá ser con-

cedido uma vez a cada 30 (trinta) dias, pelo período consecutivo de até 04 (quatro) 

meses, podendo ser prorrogado por período igual ou interrompido a qualquer momen-

to, de acordo com o grau complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal 

das famílias e indivíduos identificados no atendimento e/ou acompanhamento reali-

zados pelos Técnicos da Assistência Social.   

 

DO AÚXILIO À SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E ESTADO DE CALAMI-

DADE PÚBLICA 

 

Art. 15 - A situação de calamidade pública é reconhecida pelo poder 

público como sendo uma situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, 

tempestades, enchentes, inversão térmica, entre outros eventos da natureza, bem co-

mo desabamentos, incêndios, epidemias, ocasionando sérios danos à família ou a 

Comunidade. 

 

Parágrafo Único - Em situação de calamidade pública deve ser leva-

da em consideração a oferta dos Benefícios Eventuais já existentes no município. 

 

§ 1°. Poderá ser concedido para atendimento das famílias em situação 

decorrente de calamidade pública: 

 

I. Alimentação; 
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II. Vestuário de cama, mesa e banho;  

 

III. Fotos para documentos pessoais; 

 

IV. Utensílios para a cozinha; 

 

V. Quaisquer outros bens identificados pelas equipes de referência. 

 

§ 2°. São documentos essenciais para o auxílio em situações de cala-

midade pública, salvo em caso da perda de todos os pertences pessoais: 

 

I. Documento pessoal com foto, de todos os membros do núcleo fa-

miliar; 

 

II. Comprovante de residência atualizado; 

 

III. Comprovação do dano material causado; 

 

IV.  Comprovante de renda per capita familiar de até ¼ do salário mí-

nimo. Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nesse critério, o técnico res-

ponsável pelo atendimento dos benefícios eventuais poderá conceder o benefício me-

diante estudo e parecer social; 

 

Art. 16 - Não são provisões da política de assistência social os itens 

referentes às órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre 

outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, in-

tegrantes do conjunto de recursos de tecnologia assistia ou ajudas técnicas, bem como 

medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de 

saúde fora do município, transporte de pacientes, leites e dietas de prescrição especial 

e fraldas descartáveis para pessoas que têm necessidades de uso. As provisões relati-

vas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da 

saúde, educação, habitação e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade 

de benefícios eventuais da assistência social. 

 

Art. 17 - Caberá ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social do 

Município: 

 

I. A coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a 

avaliação da concessão dos Benefícios Eventuais, bem como o seu financiamento; 
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II. A realização de diagnóstico e monitoramento da demanda para 

constante ampliação da concessão dos Benefícios Eventuais; 

 

III. A expedição de instruções e a criação de formulários e modelos de 

documentos necessários à operacionalização dos Benefícios Eventuais. 

 

Art. 18 - Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social estabe-

lecer critérios e prazos para a regulamentação da provisão de Benefícios Eventuais no 

âmbito da Política Pública de Assistência Social. 

 

Art. 19 - Os Benefícios Eventuais serão regulamentados por esse 

DECRETO e pela RESOLUÇÃO DO CMAS, em consonância com a LOAS, 

PNAS, SUAS e legislação Municipal, Estadual e Federal que sobrevier de acordo 

com a legislação que regulamenta estes benefícios. 

 
Art. 20 - A concessão de qualquer um dos Benefícios Eventuais fica 

condicionada a existência de recursos financeiros para tanto, as despesas ocorrerão 

por dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessá-

rio, e através do cofinanciamento estadual realizado por meio de transferências na 

modalidade fundo a fundo, nos termos da legislação vigente. 

 

Art. 21 - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as, disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA 

D’OESTE-SP, 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 
 

Registrada e publicada conforme lei pertinente, em data supra. 

 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 


